
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE ENTRE SI FAZEM,
DE UM LADO, A CIA. SÃO GERALDO DE VIAÇÃO, E DE
OUTRO, O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DA PARAíBA

-

cLÁUSULA PRIMEIRA -ACORDANTES

1.1 - Celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, a CIA. SÃO GERALDO DE VIAÇÃO, CNPJ
19.315.118/0001-37, tendo como seu representante legal o Sr. Rubens Perdigão, CPF 072.272.646-53 e o
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DA PARAIBA, CNPJ
09.237.660/0001-65, por seu representante legal, Sr. Antonio de Pádua Dantas Diniz, CPF N° 380.111.664-68, com a
assistência da FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO NORDESTE, por
seu representante legal, Sr. Braulino Sena Leite,CPF 049.916.215-34 e CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES EM TRANSPORTES TERRESTRES, por seu representante legal Sr. OMAR JOSÉ GOMES,
CPF n° 052.230.597-00

cLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS
2.1 - Este ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, baseado no artigo 611, parágrafo primeiro, da CLT, na Constituição
Federal e na legislação vigente, fruto da livre negociação entre os <signatários, tem por finalidade disciplinar as
relações de trabalho entre a empresa-acC'ilj:'!nte e seus empregados, independenteme:lte das atividades por eles
exercidas.

,..-
cLÁUSULATERCEIRA- BENEFICIÁRIOS
3.1 - São Beneficiáriosdeste Acordo Coletivo todos os empregadosque, abrangidos pela representaçãosindical em
evidência, trabalham para a empresa-acordantenas localidades que coincidam com a base territorial do Sindicato
signatáriodeste ajuste.

-

cLÁUSULA QUARTA - REMUNERACÃO E PISO SALARIAL

4.1 - OS MOTORISTAS INTERESTADUAIS,ASSIM CONSIDERADOSAQUELES QUE CONDUZEM OS ONIBUS QUE CIRCULAM NAS
LINHASINTERESTADUAISDE PASSAGEIROS,OU SEJA, NAS LINHASQUE TRANSPOEM LIMITES GEOGRÁFICOSESTADUAISE QUE
ESTEJAMJURISDICIONADASNO ÃMBITO DO GOVERNO FEDERAL, PASSAMA TER O PISO SALARIAL DE R$1.025,00 (HUM MIL E

VINTE E CINCO REAIS), VIGENTE A PARTIR DE 1° (PRIMEIRO) DE JUNHO DE 2006.
4.2 - Aos DEMAIS EMPREGADOSSERÁ CONCEDIDOUM REAJUSTEDE 5% (CINCO POR CENTO), A PARTIRDE 1° (PRIMEIRO) DE

JUNHO DE 2006, INCIDENTESOBREO SALÁRIOVIGENTE EM 1°(PRIMEIRO) DE JUNHO DE 2005.
4.3 - Nos PERCENTUAISORA CONCEDIDOSFORAM COMPUTADOSTODOS OS REAJUSTESE REPOSIÇOESDE PERDASSALARIAIS

QUE PODERIAM TER DIREITO OS EMPREGADOS, SOB QUALQUER TITULO, RELATIVOS A TODO O PERloDO ANTECEDENTEA

31/05/2006, POR SE TRATARO PRESENTEDE REAJUSTAMENTOSALARIALNA DATA-BASEE QUE SE ORIENTAPELO PRINCiPIODA
LIVRE NEGOCIAÇÃO.
4.4 - Os salários dos empregados serão pagos com a periodicidade mensal, até o 5° dia útil do mês subsequente.
4.5 - A empresa acordante fará um adiantamento salarial a todos os seus empregados, que corres ponderá a 40%
(quarenta por cento) calculado sobre o salário nominal do cargo, a ser pago no dia 20 de cada mês. Não sendo dia
útil, será pago no primeiro dia útil subsequente.
4.6 - Devido ao grande número de empregados, o que impossibilita a afenção do ponto para o pagamento no próprio
mês, fica estabelecido que a empresa-aCUrOé>íltepoderá pagar os salários devidos aos empregados com base nos
documentos de ponto do mês anterior Gornada trabalhada no mês anterior). Neste caso, na admissão o pagamento
será feito considerando-se a frequência normal e, a partir do segundo mês, será feito com base no documento de
registro da jornada do mês anterior.
4.7 - É facultada à empregadora efetuar aumentos salariais de forma diferenciada entre seus empregados, para
atender exigências do mercado de trabalho, para atender méritos pessoais e atribuições diferentes.
4.8 - Como o salário mensal ora ajustado para os motoristas interestaduais é referente ao limite legal da jornada de
trabalho, atualmente situado em 220 horas mensais, a empresa garante aos citados empregados o pagamento do
salário integral mesmo quando a jornada mensal de trabalho não atingir o limite legal

cLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO ~-;,-;;;--'~
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